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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art.1°. Ficam sustados integralmente os efeitos da Portaria nº 604, de 18 

de junho de 2019, que “Dispõe sobre a autorização permanente para trabalho aos 

domingos e feriados civis e religiosos a que se refere o artigo 68, parágrafo único, da 

Consolidação das Leis do Trabalho”.  

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Executivo editou a Portaria n° 604, de 18 de junho de 2019, para 

conceder, em caráter permanente, a autorização para trabalho aos domingos e 

feriados civis e religiosos a que se refere o artigo 68, parágrafo único, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, Decreto Lei nº 5.452 de 1° de Maio de 1943. 

A citada portaria constitui-se basicamente de dois parágrafos cujo escopo 

reproduzimos a seguir: 

PORTARIA Nº 604, DE 18 DE JUNHO DE 2019 

Dispõe sobre a autorização permanente para 

trabalho aos domingos e feriados civis e 

religiosos a que se refere o artigo 68, parágrafo 

único, da CLT. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo art. 71, inciso I, do Decreto nº 9.745 de 8 de abril de 

2019 e pela Portaria nº 171 do Ministério da Economia, de 17 de abril 

de 2019, Processo nº 19964.101240/2019-89, resolve: 

Art. 1º É concedida, em caráter permanente, autorização para o 

trabalho aos domingos e feriados às atividades constantes do anexo 

à esta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

É mister lembrar que a Portaria em exame assemelha-se em muito ao 

Decreto nº 9.127, de 16 de agosto 2017, o qual altera a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 

1949 (que regulamenta os trabalhos nos domingos e feriados).   

Ora, a extensão da permissão em caráter permanente para trabalho aos 

domingos e feriados para 78 ramos de atividade, como pretende a Portaria em 

epígrafe, nas áreas de Indústria, Comércio, Transportes, Comunicações e 
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Publicidade, Educação e Cultura, Serviços Funerários, Agricultura e Pecuária, colide 

de modo flagrante com a preponderância do repouso semanal remunerado aos 

domingos, conforme estabelecido no inciso XV do Art. 7º da Constituição Federal, 

nestes termos: 

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XV -  repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 

domingos;” 

Assim, trata-se de norma constitucional de eficácia contida, que possui 

efeitos plenos desde a promulgação da Carta Magna de 1988, cabendo sua eventual 

restrição exclusivamente por lei. Por conseguinte, apenas o legislador ordinário teria 

a possibilidade de restringir tal direito fundamental do trabalhador.  

A Lei 605/1949 deve ser interpretada à luz da Constituição de 1988, 

considerando-se como não recepcionados os dispositivos que não se coadunam aos 

direitos fundamentais dos trabalhadores. Nesse sentido, ao possibilitar a restrição dos 

efeitos da norma constitucional por regulamentação do Executivo, o parágrafo único 

do Art. 10 da Lei 695/1949 não foi possivelmente recepcionado pela CF/88; 

Ademais, conforme preceito constitucional, a exceção à preponderância do 

repouso aos domingos deve estar configurada em atenção ao que consta no art. 6º-A 

da Lei 10.101/2000 (incluído pela Lei 11.603/2007) que determina a permissão do 

trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, somente se autorizado 

em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal. 

“Art. 6º-A.  É permitido o trabalho em feriados nas atividades do 

comércio em geral, desde que autorizado em convenção coletiva de 

trabalho e observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, 

inciso I, da Constituição.” (NR) 

Acrescente-se que, após longos embates judiciais, o Tribunal Superior do 

Trabalho - TST consolidou jurisprudência, em aplicação do Art. 6º-A da Lei 10.101, de 

2000, sem dispensar, em qualquer caso, a prévia autorização em norma coletiva para 

o trabalho aos domingos e feriados. 

Ainda que o texto da Portaria em comento não expresse a obrigatoriedade 

de trabalho aos domingos e feriados, e sim uma autorização, é por demais óbvio que 

os trabalhadores ficarão sujeitos às conveniências do empregador, e não 

necessariamente do interesse público. Posta de tal forma, a medida pode trazer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10101.htm#art6a.
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consequências demasiadamente drásticas para as categorias profissionais que atuam 

nos setores referenciados na portaria, sacrificando os trabalhadores ao labor 

permanente em domingos e feriados, inviabilizando que a questão seja deliberada a 

partir do diálogo negocial entre as partes. 

Há de se destacar que a portaria em exame recrudesce ainda mais o 

trabalho intermitente, modalidade de contratação em que o trabalhador presta seus 

serviços ao contratante mediante um chamado por antecedência de ao menos três 

dias, acertando vencimentos, dias e horários de trabalho. Tal mudança foi aprovada 

no escopo da chamada reforma trabalhista, Lei n° 13.467 de 2017. Na visão da 

pesquisadora Maria Oliveira Teixeira:1 

Além dos impactos físicos, a incerteza quanto à jornada 

desemboca no descontrole da própria rotina do trabalhador. Isso 
gera imediato impacto na organização de sua vida social, assim 
como na própria vida profissional, devido ao trabalho excessivo 

e à jornada imprevisível, dificultando a possibilidade de 
capacitação via cursos de aperfeiçoamento, treinamentos e 

acúmulo de novos conhecimentos. Tudo isso pode desencadear 

doenças psíquicas e perda de interesse em demais aspectos da 
vida. De novo, uma questão de saúde pública (Contribuição 

crítica à reforma trabalhista, PARTE 2 – A REFORMA E SEUS 

IMPACTOS, p. 76). 

Outro prejuízo do trabalho intermitente é a ausência de uma jornada de 

trabalho específica. Ainda que haja equiparação salarial, esse tipo de contrato é 

passível de questionamento quanto à sua constitucionalidade, posto que, ao não 

estabelecer uma carga horária mínima de trabalho, o empregado fica desemparado 

quanto à sua remuneração mensal, o que viola, em tese, o disposto no art. 7º, IV, da 

Constituição Federal, que estabelece como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, 

dentre outros que visem à melhoria de sua condição social:  

Art. 7°  

......................................................................................... 

IV -  salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 

moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 

transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para 

qualquer fim; 

                                                      
1 https://jus.com.br/artigos/70232/os-desafios-do-trabalho-intermitente-a-luz-da-reforma-trabalhista 

https://jus.com.br/artigos/70232/os-desafios-do-trabalho-intermitente-a-luz-da-reforma-trabalhista
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Portanto, fica evidenciado que a Portaria n° 604, de 18 de junho de 2019 

traduz-se em evidente prejuízo ao conjunto da classe trabalhadora, vez que o 

afastamento do repouso aos domingos e feriados somente poderia se dá em 

condições que ofertem segurança ao trabalhador, motivo pelo qual julgamos que o 

mais adequado seja sustar o referido ato do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
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a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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............................................................................................................................................. 

 

PORTARIA Nº 604, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

Dispõe sobre a autorização permanente para 

trabalho aos domingos e feriados civis e 

religiosos a que se refere o artigo 68, parágrafo 

único, da CLT. 
 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, 

inciso I, do Decreto nº 9.745 de 8 de abril de 2019 e pela Portaria nº 171 do Ministério da 

Economia, de 17 de abril de 2019, Processo nº 19964.101240/2019-89, resolve: 
 

Art. 1º É concedida, em caráter permanente, autorização para o trabalho aos 

domingos e feriados às atividades constantes do anexo à esta Portaria. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO MARINHO 
 

ANEXO 
 

I - INDÚSTRIA 

1) Laticínios; excluídos os serviços de escritório. 

2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gelo; excluídos os serviços de 

escritório. 

3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros); excluídos os serviços de 

escritório. 

4) Produção e distribuição de energia elétrica; excluídos os serviços de escritório. 

5) Produção e distribuição de gás; excluídos os serviços de escritório. 

6) Serviços de esgotos, excluídos os serviços de escritórios. 

7) Confecção de coroas de flores naturais. 

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral. 

9) Indústria do malte; excluídos os serviços de escritório. 

10) Indústria do cobre eletrolítico, de ferro (metalúrgica) e do vidro; excluídos os 

serviços de escritório. 

11) Turmas de emergência nas empresas industriais, instaladoras e conservadoras 

de elevadores e cabos aéreos. 

12) Trabalhos em curtumes; excluídos os serviços de escritório. 

13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de 

soro e outros produtos farmacêuticos. 

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanentemente); 

excluídos os serviços de escritório. 

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência). 

16) Indústria moageira; excluídos os serviços escritório. 
 

17) Usinas de açúcar e de álcool; excluídos oficinas e escritório. 

18) Indústria do papel de imprensa; excluídos os serviços de escritório. 

19) Indústria de vidro; excluídos os serviços de escritório. 

20) Indústria de cimento em geral; excluídos os serviços de escritório. 
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21) Indústria de acumuladores elétricos, porém unicamente nos setores referentes a 

carga de baterias, moinho e cabine elétrica; excluídos todos os demais serviços. 

22) Indústria da cerveja; excluídos os serviços de escritório. 

23) Indústria do refino do petróleo. 

24) Indústria Petroquímica; excluídos os serviços de escritório. 

25) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis; excluídos os serviços de 

escritório. 

26) processamento de hortaliças, legumes e frutas. 

27) indústria de extração de óleos vegetais e indústria de biodiesel, excluídos os 

serviços de escritório. 

28) Indústria do Vinho, do Mosto de Uva, dos Vinagres e Bebidas Derivados da 

Uva e do Vinho, excluídos os serviços de escritório; 

29) Indústria aeroespacial. 

II - COMÉRCIO 

1) Varejistas de peixe. 

2) Varejistas de carnes frescas e caça. 

3) Venda de pão e biscoitos. 

4) Varejistas de frutas e verduras. 

5) Varejistas de aves e ovos. 

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de 

receituário). 

7) Flores e coroas. 

8) Barbearias, quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do 

complexo do estabelecimento ou atividade, mediante acordo expresso com os empregados. 

9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos 

de gasolina). 

10) Locadores de bicicletas e similares. 

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, 

sorveterias e bombonerias). 

12) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios. 

13) Casas de diversões; inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso 

seja pago. 

14) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. 

15) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os transportes 

a eles inerentes. 

16) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais. 

17) Serviços de propaganda dominical. 

18) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. 

19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. 

20) Comércio em hotéis. 

21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. 

22) Comércio em postos de combustíveis. 

23) Comércio em feiras e exposições. 

24) Comércio em geral. 

25) Estabelecimentos destinados ao turismo em geral. 

III - TRANSPORTES 

1) Serviços portuários. 

2) Navegação, inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios. 

3) Trânsito marítimo de passageiros; excluídos os serviços de escritório. 
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4) Serviço propriamente de transportes; excluídos os transportes de carga urbanos 

e os escritórios e oficinas, salvo as de emergência. 

5) Serviço de transportes aéreos; excluídos os departamentos não ligados 

diretamente ao tráfego aéreo. 

6) Transporte interestadual rodoviário, inclusive limpeza e lubrificação dos 

veículos. 

7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos. 

8) Serviços de manutenção aeroespacial. 

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

1) Empresa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas; excluídos 

os serviços de escritório e oficinas, salvos as de emergência. 

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas; excluídos os serviços 

de escritório. 

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes). 

4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência). 

V - EDUCAÇÃO E CULTURA 

1) Estabelecimentos de ensino (internatos); excluídos os serviços de escritório e 

magistério. 

2) Empresas teatrais; excluídos os serviços de escritório. 

3) Biblioteca; excluídos os serviços de escritório. 

4) Museu; excluídos de serviços de escritório. 

5) Empresas exibidoras cinematográficas; excluídos de serviços de escritório. 

6) Empresa de orquestras. 

7) Cultura física; excluídos de serviços de escritório. 

8) Instituições de culto religioso. 

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários. 

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA 

1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias. 

2) Execução de serviços especificados nos itens anteriores desta relação. 

3) Colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes e frutas. 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
 

GETÚLIO VARGAS.  
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Alexandre Marcondes Filho.  
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 
 

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) 

horas consecutivas para descanso. 
 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 

quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 

imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção 

quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada 

e constando do quadro sujeito à fiscalização. 
 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será 

sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades 

que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo 

ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas 

tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 

período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 
 

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime 

deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que 

venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu 

cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

DECRETO Nº 9.127, DE 16 DE AGOSTO DE 2017 
 

Altera o Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 

1949, para incluir o comércio varejista de 

supermercados e de hipermercados no rol de 

atividades autorizadas a funcionar 

permanentemente aos domingos e aos feriados 

civis e religiosos. 
 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 427/2019 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, item IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10, parágrafo único, da Lei 

nº 605, de 5 de janeiro de 1949,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 1949, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"RELAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 7º  

..........................................................................................................  

II - COMÉRCIO  

..........................................................................................................  

15) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, 

inclusive os transportes a eles inerentes.  

..............................................................................................." (NR) 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 16 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
 

MICHEL TEMER 

Marcos Pereira  
 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se referem os artigos 

anteriores, ter-se-ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como 

as peculiaridades locais.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que 

expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto quanto 

possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de serviços públicos 

e de transportes.  

 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.093, de 12/9/1995) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9093-12-setembro-1995-348594-norma-pl.html
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Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas 

reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.603, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 10.101, de 

19 de dezembro de 2000. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

388, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do 

disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
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"Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio 

em geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput 

do art. 30 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo 

menos 1 (uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, 

respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras a serem 

estipuladas em negociação coletiva." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 6º-A e 6º-B:  

 

"Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em 

geral, desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a 

legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal." 

"Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas 

com a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 

multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do 

Trabalho." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 5 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da 

República  

 

Deputado NARCIO RODRIGUES  

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso  

Nacional, no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  
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§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

 

"Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

 

"Art. 8º ....................................................................................  

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 

restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam 

previstas em lei.  

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 

 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 

somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

I - a empresa devedora;  

II - os sócios atuais; e  

III - os sócios retirantes.  
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Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais 

quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente da 

modificação do contrato." 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.º 428, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Carlos Motta) 

 
Susta a aplicação da Portaria nº 604, de 18 de junho de 2019, que "dispõe 
sobre a autorização permanente para ao trabalho aos domingos e 
feriados civis e religiosos a que refere o art. 68, parágrafo único, da 
Consolidação das Leis do Trabalho" 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-427/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49, combinado com o 
art. 37, ambos da Constituição Federal, a Portaria nº 604, de 18 de junho de 2019, da 
Secretaria Especial da Previdência e do Trabalho, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de junho de 2019, que "dispõe sobre a autorização permanente para ao trabalho 
aos domingos e feriados civis e religiosos a que refere o art. 68, parágrafo único, da 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com base na competência prevista no inciso V do art. 49 da Constituição 
da República, propomos a sustação da Portaria 604 de 18 de junho de 2019, por 
considerarmos que exorbita do poder regulamentar. 

Da mesma forma referida portaria afronta os ditames do art. 37 da Carta 
Cidadã, por não obedecer a administração pública aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, eis que a Portaria não observa 
os ditames da Lei 605 de 1949, que disciplina o repouso semanal remunerado e o 
pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos, bem com os arts. 6º, 6º-A e 
6º-B da Lei 10.101 de 2000, que fixa o regramento para o trabalho em feriados e nos 
domingos nas atividades do comércio em geral, desde que autorizado em convenção 
coletiva de trabalho e observada a legislação municipal. 
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Pretende a Portaria 604 de 2019 legislar sobre o trabalho nos domingos e 
feriados, sem qualquer negociação entre trabalhadores e empregadores, além de 
descumprir a Constituição, a CLT e a legislação específica supramencionada 
exorbitando do poder regulamentar e dos limites de delegação legislativa. 

Cabe ponderar que se o Poder Executivo Federal tem a intenção de fixar 
regras sobre o trabalho aos domingos e feriados que o faça modificando a legislação 
em vigor e obedeça a separação dos Poderes, encaminhando projeto de lei para que 
seja discutido e votado pelas casas do Poder Legislativo. 

Observe-se, ainda, que a regra do inciso V, do art. 49 da Constituição 
encontra paralelo em outra competência congressual prevista em inciso ( XI) do 
mesmo artigo: zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 
atribuição normativa dos outros Poderes. 

Outra afronta da suscitada Portaria é por meio de uma norma de hierarquia 
inferior a legislação em vigor pretender modificar uma lei ordinária, em total 

desrespeito ao disposto no inciso III do art. 59 da CF, que se não suspensa produzirá 
desrespeito ao devido processo legislativo, e ao princípio da segurança jurídica. 

O presente projeto de decreto legislativo para o qual esperamos contar com 
o apoio de nossos pares, destina-se a sustar a referida portaria, que consideramos 
uma verdadeira agressão aos direitos dos trabalhadores em geral, especialmente dos 
comerciários em todo país. 

Sala das sessões, em 26 de junho de 2019. 

Deputado LUIZ CARLOS MOTTA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
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Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  
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IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PORTARIA Nº 604, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

Dispõe sobre a autorização permanente para 

trabalho aos domingos e feriados civis e 

religiosos a que se refere o artigo 68, parágrafo 

único, da CLT. 

 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, 

inciso I, do Decreto nº 9.745 de 8 de abril de 2019 e pela Portaria nº 171 do Ministério da 

Economia, de 17 de abril de 2019, Processo nº 19964.101240/2019-89, resolve: 

 

Art. 1º É concedida, em caráter permanente, autorização para o trabalho aos 

domingos e feriados às atividades constantes do anexo à esta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARINHO 

 

ANEXO 

 

I - INDÚSTRIA 

1) Laticínios; excluídos os serviços de escritório. 

2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gelo; excluídos os serviços de 

escritório. 

3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros); excluídos os serviços de 

escritório. 

4) Produção e distribuição de energia elétrica; excluídos os serviços de escritório. 

5) Produção e distribuição de gás; excluídos os serviços de escritório. 

6) Serviços de esgotos, excluídos os serviços de escritórios. 

7) Confecção de coroas de flores naturais. 

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral. 

9) Indústria do malte; excluídos os serviços de escritório. 

10) Indústria do cobre eletrolítico, de ferro (metalúrgica) e do vidro; excluídos os 

serviços de escritório. 

11) Turmas de emergência nas empresas industriais, instaladoras e conservadoras 

de elevadores e cabos aéreos. 
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12) Trabalhos em curtumes; excluídos os serviços de escritório. 

13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de 

soro e outros produtos farmacêuticos. 

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanentemente); 

excluídos os serviços de escritório. 

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência). 

16) Indústria moageira; excluídos os serviços escritório. 

 

17) Usinas de açúcar e de álcool; excluídos oficinas e escritório. 

18) Indústria do papel de imprensa; excluídos os serviços de escritório. 

19) Indústria de vidro; excluídos os serviços de escritório. 

20) Indústria de cimento em geral; excluídos os serviços de escritório. 

21) Indústria de acumuladores elétricos, porém unicamente nos setores referentes a 

carga de baterias, moinho e cabine elétrica; excluídos todos os demais serviços. 

22) Indústria da cerveja; excluídos os serviços de escritório. 

23) Indústria do refino do petróleo. 

24) Indústria Petroquímica; excluídos os serviços de escritório. 

25) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis; excluídos os serviços de 

escritório. 

26) processamento de hortaliças, legumes e frutas. 

27) indústria de extração de óleos vegetais e indústria de biodiesel, excluídos os 

serviços de escritório. 

28) Indústria do Vinho, do Mosto de Uva, dos Vinagres e Bebidas Derivados da 

Uva e do Vinho, excluídos os serviços de escritório; 

29) Indústria aeroespacial. 

II - COMÉRCIO 

1) Varejistas de peixe. 

2) Varejistas de carnes frescas e caça. 

3) Venda de pão e biscoitos. 

4) Varejistas de frutas e verduras. 

5) Varejistas de aves e ovos. 

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de 

receituário). 

7) Flores e coroas. 

8) Barbearias, quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do 

complexo do estabelecimento ou atividade, mediante acordo expresso com os empregados. 

9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos 

de gasolina). 

10) Locadores de bicicletas e similares. 

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, 

sorveterias e bombonerias). 

12) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios. 

13) Casas de diversões; inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso 

seja pago. 

14) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. 

15) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os transportes 

a eles inerentes. 

16) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais. 

17) Serviços de propaganda dominical. 
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18) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. 

19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. 

20) Comércio em hotéis. 

21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. 

 

22) Comércio em postos de combustíveis. 

23) Comércio em feiras e exposições. 

24) Comércio em geral. 

25) Estabelecimentos destinados ao turismo em geral. 

III - TRANSPORTES 

1) Serviços portuários. 

2) Navegação, inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios. 

3) Trânsito marítimo de passageiros; excluídos os serviços de escritório. 

4) Serviço propriamente de transportes; excluídos os transportes de carga urbanos 

e os escritórios e oficinas, salvo as de emergência. 

5) Serviço de transportes aéreos; excluídos os departamentos não ligados 

diretamente ao tráfego aéreo. 

6) Transporte interestadual rodoviário, inclusive limpeza e lubrificação dos 

veículos. 

7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos. 

8) Serviços de manutenção aeroespacial. 

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

1) Empresa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas; excluídos 

os serviços de escritório e oficinas, salvos as de emergência. 

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas; excluídos os serviços 

de escritório. 

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes). 

4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência). 

V - EDUCAÇÃO E CULTURA 

1) Estabelecimentos de ensino (internatos); excluídos os serviços de escritório e 

magistério. 

2) Empresas teatrais; excluídos os serviços de escritório. 

3) Biblioteca; excluídos os serviços de escritório. 

4) Museu; excluídos de serviços de escritório. 

5) Empresas exibidoras cinematográficas; excluídos de serviços de escritório. 

6) Empresa de orquestras. 

7) Cultura física; excluídos de serviços de escritório. 

8) Instituições de culto religioso. 

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários. 

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA 

1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias. 

2) Execução de serviços especificados nos itens anteriores desta relação. 

3) Colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes e frutas. 

 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de vinte e 

quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas 

das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.  

 

Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores 

rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de 

participação na produção.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas 

reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 390, DE 2020 
(Do Sr. Luiz Carlos Motta) 

 
Susta a aplicação da Portaria nº 604, de 18 de junho de 2019 e da Portaria 
nº 19.809, de 24 de agosto de 2020 da Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho do Ministério da Economia, que altera o Anexo da Portaria 
SEPRT nº 604, de 18 de junho de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-427/2019. REVEJO, POR OPORTUNO, O 
DESPACHO DO PDL 427/19 PARA ESCLARECER QUE A CCJC 
DEVERÁ SE MANIFESTAR QUANTO AO MÉRITO DA MATÉRIA.  
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
Art. 1º Fica sustada a aplicação da Portaria SEPRT nº 604, de 18 de junho de 2019 e 
da Portaria nº 19.809, de 24 de agosto de 2020, da Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho do Ministério da Economia. 
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo sustar a aplicação da Portaria 
n. 604, de 18 de junho de 2019, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia, que dispõe sobre a autorização permanente para trabalho 
aos domingos e feriados civis e religiosos a que se refere o art. 68, parágrafo único, 
da CLT, bem como da Portaria n. 19.809, de 24 de agosto de 2020 da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que altera o Anexo 
da Portaria SEPRT nº 604, de 18 de junho de 2019. 
As regras previstas nas Portarias Ministeriais vão de encontro ao disposto na 
legislação vigente, tendo o Poder Executivo extrapolado o seu poder regulamentar. 

O inciso V, do art. 49 da Constituição Federal estabelece que: 

Art. 49 – É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
Inciso V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa. 

Por sua vez, o inciso XII e § 2º, do art. 24, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados determinam que: 
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Art. 24 – Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de 
sua competência, e às demais Comissões, no que lhe for 
aplicável, cabe:  
Inciso XII – propor a sustação dos atos normativos do Poder 
Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 
legislativo; 
(...) 
§ 2º - As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não 
excluem a iniciativa concorrente de Deputado. 
 

 
Como se sabe, o inciso XV, do art. 7º, da Constituição Federal estabelece que é direito 
dos trabalhadores urbanos e rurais o repouso semanal remunerado, 
preferencialmente aos domingos. No mesmo sentido, a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT assegura a todo empregado um descanso semanal de 24 horas 
consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa 
do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 
Referido direito está atrelado diretamente a saúde do trabalhador. O trabalhador 
precisa manter-se são, e para tanto precisa de convívio familiar e descanso de pelo 
menos um dia por semana, que deve ser coincidente com folga dos demais membros 
da família. Não podemos nos afastar da premissa de que o patamar mínimo 
civilizatório pressupõe: saúde e convívio familiar, que são a mola propulsora de tudo. 
A CLT trouxe ferramentas para que atividades continuadas possam ser tratadas em 
caráter excepcionais, e dispõe que o Estado poderá outorgar permissão, que poderá 
ser a  título permanente nas atividades que, por sua natureza ou pela 
conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao Ministro 
do Trabalho, Industria e Comercio, expedir instruções em que sejam especificadas 
tais atividades. 
A Lei n. 605/1949 também estabelece que todo empregado tem direito ao repouso 
semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas, preferentemente aos 
domingos e, nos limites das exigências técnicas das empresas, nos feriados civis e 
religiosos, de acordo com a tradição local. 
 
Ocorre que, no dia 19 de junho de 2019 foi expedida Portaria pelo Secretário 
Especial de Previdência e Trabalho ampliando ( 78 )  o número de setores 
autorizados a funcionar aos domingos e feriados, destacando a inclusão do comércio, 
varejo e de atividades ligadas ao turismo, procedendo a uma verdadeira usurpação 
de competência de esfera municipal ( a quem compete a análise da conveniência ) e 
mais ainda da esfera legislativa desse Congresso Nacional. 
Ato repetitivo e afrontoso ocorreu recentemente, quando em 24 de agosto de 2020 foi 
expedida a nova Portaria n. 19.809 ampliando ainda mais os ramos de atividades 
para quase totalidade de setores que podem funcionar por ato unilateral  de forma 
permanente durante domingos e feriados, dispensando ainda necessidade de 
negociação coletiva com os sindicatos representativos da categoria. 
As Portarias Ministeriais, portanto, tornam a exceção como regra. Isso porque, 
conforme determinam a CF/88 e a legislação infraconstitucional, o trabalho aos 
domingos e feriados deveria ser exceção, por motivo de conveniência pública ou 
necessidade imperiosa do serviço. Entretanto, as Portarias, ao ampliarem 
significativamente as atividades autorizadas permanentemente a funcionarem aos 
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domingos e feriados, torna a exceção uma regra. E ainda mais grave, sem a 
necessidade de negociação coletiva.  
Merece destaque, de forma suscinta, que referidas Portarias ferem: 
Independência dos poderes, e invadem a competência legislativa; desrespeitam poder 
regulamentador dos municípios ( entendimento  recentemente ratificado pelo STF ao 
dispor que aos Estados e Municípios durante o período de pandemia são legitimados 
a avaliar e editar normas sobre a conveniência de atividades contínuas e de caráter 
essencial), e por fim ferem Normas Internacionais ratificadas pelo Brasil, referente a 
Negociação Coletiva, Princípios Constitucionais, e prerrogativas Sindicais. 
Sendo as regras referentes ao trabalho aos domingos e feriados, portanto, inerentes 
à jornada de trabalho, estas somente poderiam ser flexibilizadas por meio de 
instrumento coletivo, conforme disposto no art. 7º, XXVI da CF 88. 
A título exemplificativo temos que nesse sentido o art. 6º-B da Lei nº 10.101/2000, o 
qual estabelece que o repouso semanal remunerado nas atividades do comércio 
deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o 
domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras a serem 
estipuladas em negociação coletiva. Assim, as Portarias Ministeriais a que se refere 
este Decreto vão de encontro ao disposto na referida legislação, desconsiderando o 
disposto em norma especifica que trata do tema. 
O Poder Executivo vem tentando alterar as regras do trabalho aos domingos e feriados 
inclusive por meio de Medida Provisória, como por exemplo da MP 905/2019, que 
foi afastada pelo CN do ordenamento jurídico. 
Também houve recentes e várias  tentativas de inclusão das regras modificativas em 
MPs que tramitavam junto ao Congresso Nacional, como na Medida Provisória n. 
881/2019 (Liberdade Econômica), e nas Medidas Provisórias n. 927 e 936, de 2020, 
as quais estabeleciam medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de 
calamidade pública decorrente do coronavírus, as quais foram rejeitadas quando da 
apreciação final no Congresso Nacional. Ou seja, o Poder Legislativo, no uso de suas 
atribuições, decidiu por não modificar as regras referentes ao trabalho nos domingos 
e feriados. 
Diante dessa rápida e não taxativa fundamentação, temos que as regras previstas nas 
Portarias Ministeriais vão de encontro ao disposto na legislação vigente, e contrariam 
as recentes manifestações desse CN acerca do tema, tendo o Poder Executivo 
extrapolado o seu poder regulamentar, e ainda em reiteradas tentativas de burlar 
temas pelas Casas deliberados. 

 
A competência para legislar sobre direitos e deveres, é do Poder Legislativo, conforme 
estabelece o art. 22, 23 e 24 da Constituição Federal.  
Diante desses dados, depreende-se que o instrumento adequado para o Congresso 
Nacional sustar a aplicação da Portaria nº 604, de 18 de junho de 2019 e da Portaria 
nº 19.809, de 24 de agosto de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
do Ministério da Economia, que ultrapassou os limites do poder regulamentar, é o 
decreto legislativo. 
Aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao encarar o assunto, pôde solucioná-lo 
notavelmente. Por voto do Min. Celso de Mello deixou firmado que:  

“O abuso de poder regulamentar, especialmente nos casos em 
que o Estado atua, contra legem‟ ou, praeter legem‟, não só se 
expõe o ato transgressor ao controle jurisdicional, mas viabiliza, 
até mesmo, tal a gravidade desse comportamento 
governamental, o exercício, pelo Congresso Nacional, da 
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competência extraordinária que lhe confere o art. 49, inciso V, 
da Constituição da República e que lhe permite ‘sustar os atos 
normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar (...)” (AC-Agr-Qo 1.033/DF, dia 25 de maio de 
2006)  

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovar, em regime de 
máxima urgência, o presente Projeto de Decreto Legislativo para sustar os efeitos da 
Portaria nº 604, de 18 de junho de 2019 e da Portaria nº 19.809, de 24 de agosto de 
2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 
 
 

Sala das sessões em,  
 
 

Deputado LUIZ CARLOS MOTTA 
PL/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 604, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

Dispõe sobre a autorização permanente para 

trabalho aos domingos e feriados civis e 

religiosos a que se refere o artigo 68, parágrafo 

único, da CLT. 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, 

inciso I, do Decreto nº 9.745 de 8 de abril de 2019 e pela Portaria nº 171 do Ministério da 

Economia, de 17 de abril de 2019, Processo nº 19964.101240/2019-89, resolve: 

 

Art. 1º É concedida, em caráter permanente, autorização para o trabalho aos 

domingos e feriados às atividades constantes do anexo à esta Portaria. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARINHO 

 

ANEXO 

 

I - INDÚSTRIA 

 

1) Laticínios; excluídos os serviços de escritório. 

 

2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gelo; excluídos os serviços de 

escritório. 

 

3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros); excluídos os serviços de 

escritório. 

 

4) Produção e distribuição de energia elétrica; excluídos os serviços de escritório. 

 

5) Produção e distribuição de gás; excluídos os serviços de escritório. 

 

6) Serviços de esgotos, excluídos os serviços de escritórios. 

 

7) Confecção de coroas de flores naturais. 

 

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral. 

 

9) Indústria do malte; excluídos os serviços de escritório. 

 

10) Indústria do cobre eletrolítico, de ferro (metalúrgica) e do vidro; excluídos os 

serviços de escritório. 

 

11) Turmas de emergência nas empresas industriais, instaladoras e conservadoras 

de elevadores e cabos aéreos. 

 

12) Trabalhos em curtumes; excluídos os serviços de escritório. 

 

13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de 

soro e outros produtos farmacêuticos. 

 

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanentemente); 

excluídos os serviços de escritório. 

 

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência). 

 

16) Indústria moageira; excluídos os serviços escritório. 

 

17) Usinas de açúcar e de álcool; excluídos oficinas e escritório. 

 

18) Indústria do papel de imprensa; excluídos os serviços de escritório. 
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19) Indústria de vidro; excluídos os serviços de escritório. 

 

20) Indústria de cimento em geral; excluídos os serviços de escritório. 

 

21) Indústria de acumuladores elétricos, porém unicamente nos setores referentes a 

carga de baterias, moinho e cabine elétrica; excluídos todos os demais serviços. 

 

22) Indústria da cerveja; excluídos os serviços de escritório. 

 

23) Indústria do refino do petróleo. 

 

24) Indústria Petroquímica; excluídos os serviços de escritório. 

 

25) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis; excluídos os serviços de 

escritório. 

 

26) processamento de hortaliças, legumes e frutas. 

 

27) indústria de extração de óleos vegetais e indústria de biodiesel, excluídos os 

serviços de escritório. 

 

28) Indústria do Vinho, do Mosto de Uva, dos Vinagres e Bebidas Derivados da 

Uva e do Vinho, excluídos os serviços de escritório; 

 

29) Indústria aeroespacial. 

 

II - COMÉRCIO 

 

1) Varejistas de peixe. 

 

2) Varejistas de carnes frescas e caça. 

 

3) Venda de pão e biscoitos. 

 

4) Varejistas de frutas e verduras. 

 

5) Varejistas de aves e ovos. 

 

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de 

receituário). 

 

7) Flores e coroas. 

 

8) Barbearias, quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do 

complexo do estabelecimento ou atividade, mediante acordo expresso com os empregados. 

 

9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos 

de gasolina). 
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10) Locadores de bicicletas e similares. 

 

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, 

sorveterias e bombonerias). 

 

12) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios. 

 

13) Casas de diversões; inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso 

seja pago. 

 

14) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. 

 

15) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os transportes 

a eles inerentes. 

 

16) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais. 

 

17) Serviços de propaganda dominical. 

 

18) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. 

 

19) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. 

 

20) Comércio em hotéis. 

 

21) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. 

 

22) Comércio em postos de combustíveis. 

 

23) Comércio em feiras e exposições. 

 

24) Comércio em geral. 

 

25) Estabelecimentos destinados ao turismo em geral. 

 

III - TRANSPORTES 

 

1) Serviços portuários. 

 

2) Navegação, inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios. 

 

3) Trânsito marítimo de passageiros; excluídos os serviços de escritório. 

 

4) Serviço propriamente de transportes; excluídos os transportes de carga urbanos 

e os escritórios e oficinas, salvo as de emergência. 

 

5) Serviço de transportes aéreos; excluídos os departamentos não ligados 

diretamente ao tráfego aéreo. 
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6) Transporte interestadual rodoviário, inclusive limpeza e lubrificação dos 

veículos. 

 

7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos. 

 

8) Serviços de manutenção aeroespacial. 

 

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

 

1) Empresa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas; excluídos 

os serviços de escritório e oficinas, salvos as de emergência. 

 

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas; excluídos os serviços 

de escritório. 

 

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes). 

 

4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência). 

 

V - EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

1) Estabelecimentos de ensino (internatos); excluídos os serviços de escritório e 

magistério. 

 

2) Empresas teatrais; excluídos os serviços de escritório. 

 

3) Biblioteca; excluídos os serviços de escritório. 

 

4) Museu; excluídos de serviços de escritório. 

 

5) Empresas exibidoras cinematográficas; excluídos de serviços de escritório. 

 

6) Empresa de orquestras. 

 

7) Cultura física; excluídos de serviços de escritório. 

 

8) Instituições de culto religioso. 

 

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

 

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários. 

 

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias. 

 

2) Execução de serviços especificados nos itens anteriores desta relação. 

 

3) Colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes e frutas. 
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PORTARIA SEPRT Nº 19809, DE 24 DE AGOSTO DE DE 2020 

 
 

Altera o Anexo da Portaria SEPRT nº 604, de 

18 de junho de 2019. 

 

 

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71, inciso I, do Decreto nº 9.745 de 8 de 

abril de 2019 e pela Portaria nº 171 do Ministério da Economia, de 17 de abril de 2019, Processo 

nº 19964.101240/2019-89, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º O Anexo da Portaria SEPRT nº 604, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar 

na forma do Anexo desta Portaria 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

ANEXO 

 

I - INDÚSTRIA 

 

1) Laticínios; excluídos os serviços de escritório. 

 

2) Frio industrial, fabricação e distribuição de gelo; excluídos os serviços de 

escritório. 

 

3) Purificação e distribuição de água (usinas e filtros); excluídos os serviços de 

escritório. 

 

4) Produção e distribuição de energia elétrica; excluídos os serviços de escritório. 

 

5) Produção e distribuição de gás; excluídos os serviços de escritório. 

 

6) Serviços de esgotos, excluídos os serviços de escritórios. 

 

7) Confecção de coroas de flores naturais. 

 

8) Pastelaria, confeitaria e panificação em geral. 

 

9) Indústria do malte; excluídos os serviços de escritório. 

 

10) Indústria do cobre eletrolítico, de ferro (metalúrgica), de alumínio e do vidro; 

excluídos os serviços de escritório. 
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11) Turmas de emergência nas empresas industriais, instaladoras e conservadoras 

de elevadores e cabos aéreos. 

 

12) Trabalhos em curtumes; excluídos os serviços de escritório. 

 

13) Alimentação de animais destinados à realização de pesquisas para preparo de 

soro e outros produtos farmacêuticos. 

 

14) Siderurgia, fundição, forjaria, usinagem (fornos acesos permanentemente); 

excluídos os serviços de escritório. 

 

15) Lubrificação e reparos do aparelhamento industrial (turma de emergência). 

 

16) Indústria moageira; excluídos os serviços escritório. 

 

17) Usinas de açúcar e de álcool; incluídas oficinas; excluídos serviços de 

escritório. 

 

18) Indústria do papel de imprensa; excluídos os serviços de escritório. 

 

19) Indústria de cimento em geral; excluídos os serviços de escritório. 

 

20) Indústria de acumuladores elétricos, porém unicamente nos setores referentes a 

carga de baterias, moinho e cabine elétrica; excluídos todos os demais serviços. 

 

21) Indústria da cerveja; excluídos os serviços de escritório. 

 

22) Indústria do refino do petróleo. 

 

23) Indústria Petroquímica; excluídos os serviços de escritório. 

 

24) Indústria de extração de óleos vegetais comestíveis; excluídos os serviços de 

escritório. 

 

25) processamento de hortaliças, legumes e frutas. 

 

26) Indústria de extração de óleos vegetais e indústria de biodiesel, excluídos os 

serviços de escritório. 

 

27) Indústria do Vinho, do Mosto de Uva, dos Vinagres e Bebidas Derivados da 

Uva e do Vinho, excluídos os serviços de escritório; 

 

28) Indústria aeroespacial. 

 

29) Indústria de beneficiamento de grãos e cereais. 

 

30) Indústria de artigos e equipamentos médicos, odontológicos, hospitalares e de 

laboratórios. 
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31) Indústria de carnes e seus derivados (abate, processamento, armazenamento, 

manutenção, higienização, carga, descarga, transporte e conservação frigorífica), excluídos os 

serviços de escritório. 

 

II - COMÉRCIO 

 

1) Varejistas de peixe. 

 

2) Varejistas de carnes frescas e caça. 

 

3) Venda de pão e biscoitos. 

 

4) Varejistas de frutas e verduras. 

 

5) Varejistas de aves e ovos. 

 

6) Varejistas de produtos farmacêuticos (farmácias, inclusive manipulação de 

receituário). 

 

7) Flores e coroas. 

 

8) Barbearias, quando funcionando em recinto fechado ou fazendo parte do 

complexo do estabelecimento ou atividade, mediante acordo expresso com os empregados. 

 

9) Entrepostos de combustíveis, lubrificantes e acessórios para automóveis (postos 

de gasolina). 

 

10) Locadores de bicicletas e similares. 

 

11) Hotéis e similares (restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, 

sorveterias e bombonerias). 

 

12) Casas de diversões; inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso 

seja pago. 

 

13) Limpeza e alimentação de animais em estabelecimentos de avicultura. 

 

14) Feiras-livres e mercados, comércio varejista de supermercados e de 

hipermercados, cuja atividade preponderante seja a venda de alimentos, inclusive os transportes 

a eles inerentes. 

 

15) Porteiros e cabineiros de edifícios residenciais. 

 

16) Serviços de propaganda dominical. 

 

17) Comércio de artigos regionais nas estâncias hidrominerais. 

 

18) Comércio em portos, aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias. 

 

19) Comércio em hotéis. 
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20) Agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações. 

 

21) Comércio em postos de combustíveis. 

 

22) Comércio em feiras e exposições. 

 

23) Comércio em geral. 

 

24) Estabelecimentos destinados ao turismo em geral. 

 

25) Atacadistas e distribuidores de produtos industrializados. 

 

26) Lavanderias e lavanderias hospitalares. 

 

III - TRANSPORTES 

 

1) Serviços portuários. 

 

2) Navegação, inclusive escritório, unicamente para atender a serviço de navios. 

 

3) Trânsito marítimo de passageiros; excluídos os serviços de escritório. 

 

4) Serviço propriamente de transportes; excluídos os transportes de carga urbanos 

e os escritórios e oficinas, salvo as de emergência. 

 

5) Serviço de transportes aéreos; excluídos os departamentos não ligados 

diretamente ao tráfego aéreo. 

 

6) Transporte interestadual rodoviário, inclusive limpeza e lubrificação dos 

veículos. 

 

7) Transporte de passageiros por elevadores e cabos aéreos. 

 

8) Serviços de manutenção aeroespacial. 

 

IV - COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

 

1) Empresa de comunicação telegráficas, radiotelegráficas e telefônicas; excluídos 

os serviços de escritório e oficinas, salvos as de emergência. 

 

2) Empresas de radiodifusão, televisão, de jornais e revistas; excluídos os serviços 

de escritório. 

 

3) Distribuidores e vendedores de jornais e revistas (bancas e ambulantes). 

 

4) Anúncios em bondes e outros veículos (turma de emergência). 

 

V - EDUCAÇÃO E CULTURA 
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1) Estabelecimentos de ensino (internatos); excluídos os serviços de escritório e 

magistério. 

 

2) Empresas teatrais; excluídos os serviços de escritório. 

 

3) Biblioteca; excluídos os serviços de escritório. 

 

4) Museu; excluídos de serviços de escritório. 

 

5) Empresas exibidoras cinematográficas; excluídos de serviços de escritório. 

 

6) Empresa de orquestras. 

 

7) Cultura física; excluídos de serviços de escritório. 

 

8) Instituições de culto religioso. 

 

VI - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

 

1) Estabelecimentos e entidades que executem serviços funerários. 

 

VII - AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

1) Limpeza e alimentação de animais em propriedades agropecuárias. 

 

2) Produção, colheita, beneficiamento, lavagem e transporte de hortaliças, legumes, 

frutas, grãos e cereais. 

 

3) Plantio, tratos culturais, corte, carregamento, transbordo e transporte de cana de 

açúcar. 

 

VIII - SAÚDE E SERVIÇOS SOCIAIS 

 

1) Hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios. 

 

2) Hotelaria hospitalar, incluídos os serviços de lavanderias, camareira, limpeza e 

higienização, alimentação, gerenciamento de resíduos, central telefônica. 

 

IX - ATIVIDADES FINANCEIRAS E SERVIÇOS RELACIONADOS 

 

1) Atividades envolvidas no processo de automação bancária. 

 

2) Teleatendimento e telemarketing. 

 

3) Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) e ouvidoria. 

 

4) Serviços por canais digitais, incluídos serviços de suporte a esses canais. 

 

5) Áreas de tecnologia, de segurança e de administração patrimonial. 
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6) Atividades bancárias de caráter excepcional ou eventual. 

 

7) Atividades bancárias em áreas de funcionamento diferenciado, como feiras, 

exposições, shopping centers, aeroportos e terminais de ônibus, de trem e de metrô. 

 

X - SETORES ESSENCIAIS 

 

1) Setores essenciais conforme previsto no art. 3º do Decreto nº 10.282, de 20 de 

março de 2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 

demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes forem 

distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do 

art. 68 da Constituição Federal;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra atos 

ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão Mista 

Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas 
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as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, em articulação 

com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias submetidas 

à apreciação do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 

1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado 

por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

1º/2/2007) 

§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de treze centésimos nem menos de três e meio 

centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 1, de 2015) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
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Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de vinte e 

quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas 

das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.  

 

Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores 

rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de 

participação na produção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências  
  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas 

reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
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Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência e 

112º da República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE  
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
(Revogada) 

 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO VERDE E AMARELO 

  

Beneficiários do Contrato Verde e Amarelo  

 

Art. 1º Fica instituído o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, modalidade de 

contratação destinada à criação de novos postos de trabalho para as pessoas entre dezoito e vinte 

e nove anos de idade, para fins de registro do primeiro emprego em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social.  

Parágrafo único. Para fins da caracterização como primeiro emprego, não serão 

considerados os seguintes vínculos laborais:  

I - menor aprendiz;  

II - contrato de experiência;  

III - trabalho intermitente; e  

IV - trabalho avulso.  

 

Art. 2º A contratação de trabalhadores na modalidade Contrato de Trabalho Verde 

e Amarelo será realizada exclusivamente para novos postos de trabalho e terá como referência 

a média do total de empregados registrados na folha de pagamentos entre 1º de janeiro e 31 de 

outubro de 2019.  

§ 1º A contratação total de trabalhadores na modalidade Contrato de Trabalho 

Verde e Amarelo fica limitada a vinte por cento do total de empregados da empresa, levando-

se em consideração a folha de pagamentos do mês corrente de apuração.  

§ 2º As empresas com até dez empregados, inclusive aquelas constituídas após 1º 

de janeiro de 2020, ficam autorizadas a contratar dois empregados na modalidade Contrato de 

Trabalho Verde e Amarelo e, na hipótese de o quantitativo de dez empregados ser superado, 

será aplicado o disposto no § 1º.  
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§ 3º Para verificação do quantitativo máximo de contratações de que trata o § 1º, 

deverá ser computado como unidade a fração igual ou superior a cinco décimos e desprezada a 

fração inferior a esse valor.  

§ 4º O trabalhador contratado por outras formas de contrato de trabalho, uma vez 

dispensado, não poderá ser recontratado pelo mesmo empregador, na modalidade Contrato de 

Trabalho Verde e Amarelo, pelo prazo de cento e oitenta dias, contado da data de dispensa, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 1º.  

§ 5º Fica assegurado às empresas que, em outubro de 2019, apurarem quantitativo 

de empregados inferior em, no mínimo, trinta por cento em relação ao total de empregados 

registrados em outubro de 2018, o direito de contratar na modalidade Contrato de Trabalho 

Verde e Amarelo, observado o limite previsto no § 1º e independentemente do disposto no 

caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
( Convertida na Lei Nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 

da Constituição.  

§ 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 

interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o exercício 

das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

§ 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 

art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

§ 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
(Vigência encerrada em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-92-30-julho-2020-790486-publicacaooriginal-161216-cn.html
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Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

Art.  1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão 

ser adotadas pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos 

do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e, para fins trabalhistas, 

constitui hipótese de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Art.  2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 

empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a 

permanência do vínculo empregatício, que terá preponderância sobre os demais instrumentos 

normativos, legais e negociais, respeitados os limites estabelecidos na Constituição. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
(Convertida na Lei Nº 14.020, de 6 de julho de 2020) 

 

Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe 

sobre medidas trabalhistas complementares 

para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), de que 

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do 

Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

 

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os 

seguintes objetivos: 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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